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INSTITUI NO MUNICÍPIO SETE LAGOAS A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 


Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização da Saúde da População Negra” no município de Sete Lagoas, a ser realizada anualmente na semana correspondente ao dia 27 de outubro, Dia Nacional de Mobilização Pró-Saúde da População Negra.

Art.2º Durante a “Semana Municipal de Conscientização da Saúde da População Negra”, poderão ser realizados seminários, conferências, debates e confecção de materiais informativos, devendo os temas estarem em consonância com a Política Nacional da Saúde Integral da População Negra

Art. 3º As ações terão como objetivo básico o cuidado, a atenção, a divulgação e a promoção à saúde, assim como a prevenção de doenças que acometem a população negra orientando em relação ao tratamento, bem como na prevenção.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 25 de maio de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como finalidade a realização da Campanha a ser realizada no mês de outubro de caráter educativo sobre a Saúde da População Negra no município de Sete Lagoas, a ser realizada anualmente na semana correspondente ao dia 27 de outubro.
A presente semana, está em consonância com o Dia Nacional de Mobilização Pró-Saúde da População Negra e tem a finalidade de conscientizar e mobilizar aos profissionais da área de saúde para as demandas que são específicas dessa parcela da população.
A  Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN), foi inserida na Portaria de Consolidação nº 2/2017 do Ministério da Saúde, em seu Anexo 1 do anexo XIX, que tem como marca o “Reconhecimento do racismo, das desigualdades étnico-raciais e do racismo institucional como determinantes sociais das condições de saúde, com vistas à promoção da equidade em saúde”.
Logo o projeto justifica-se pelo fato de buscar “combater a discriminação étnico-racial nos serviços e atendimentos oferecidos no Sistema Único de Saúde, bem como promover a equidade em saúde da população negra”. 
Destaca-se que algumas doenças são mais comuns na população negra como a anemia falciforme, diabetes mellitus, doença hipertensiva específica da gravide, e hipertensão arterial. É importante ressaltar também que a saúde mental da população negra é afetada diretamente pelo racismo estrutural, gerador de sofrimento psíquico, motivo esse que deve ser prevenido.
O racismo institucional faz com que a medicina de família e comunidade invisibilize o sofrimento da população negra, seja reproduzindo estereótipos, não identificando a vivência cotidiana do racismo, ou não acolhendo e valorizando o adoecimento que ele provoca.
Um cuidado em saúde que silencie as desigualdades raciais e iniquidades sociais produzidas na sociedade brasileira e seus impactos no processo de saúde e adoecimento da população negra, nunca será equânime ou justo, sendo necessário que a atenção primária à saúde advogue por seus pacientes de forma antirracista.
Estudos sobre mortalidade mostram que os óbitos por causas evitáveis, como morte por diabetes mellitus tipo 2, hipertensão arterial sistêmica, tuberculose, HIV/AIDS, hepatites virais e causas violentas, ocorrem mais na população negra por ter menor escolaridade, renda e acesso aos serviços de saúde de qualidade, além de ser o grupo com maior prevalência de anemia falciforme.
Assim sendo a campanha busca orientar a população, bem como os agentes de saúde sobre as principais doenças que afetam a população negra, bem como promover a prevenção e o acompanhamento para que possam buscar orientação médica bem como o acompanhamento médico.
Diante do exposto, considerando os benefícios da saúde preventiva, solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o tramite regular será ao final deliberado e aprovado.

Sete Lagoas, 25 de maio de 2022.
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